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PODER EXECUTIVO 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 173/2019            

   Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias, no valor total de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), para a 
Senhora Ana Luiza de Souza Lopes, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária, portadora do CPF: 083.294.134-46, para no dia 17 e 18 de dezembro de 2019, se deslocar 
ao Hotel Vila do Mar na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo participar do XV Congresso de Secretários(as) Municipais de 
Saúde do Rio Grande do Norte. Para cada dia, a saída está programada às 05h e com retorno previsto 
para 17h do mesmo dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de 
dezembro de 2019. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 174/2019          

    Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019. 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013 e Decreto nº 162/2018 de 09 de agosto de 2018. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária sem pernoite, no valor total de R$ 130,00 (cento e 
trinta reais), para o Senhor Glaucio Medeiros Lopes, ocupante do cargo de Secretário Municipal do 
Governo, portador do CPF: 220.091.418-06, para no dia 16 de dezembro de 2019, se deslocar ao 
Auditório da Associação dos Municípios do Litoral Agreste Potiguar – AMLAP na cidade de Natal/RN. 
Art. 2º - A concessão tem por objetivo deliberar sobre os seguintes pontos: Apresentação e 
deliberação da nova formatação jurídica do “Programa de Contratação de Serviços de Saúde de Média 
e Alta Complexidade Ambulatorial”, ofertado pelo COPIRN; Aprovação do Orçamento para o ano de 
2020; Informes Gerais. A saída está programada às 05h e com retorno previsto para 17h do mesmo 
dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de 
dezembro de 2019. 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 352/2019     

 Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
  Art. 1º Designar a servidora Welyda Danyele Oliveira Costa, nomeada 
por meio da Portaria nº 142/2019, para exercer a função de Gestor do Contrato do Pregão Presencial 

nº 010612/2018, referente aos Contratos nº 011612/2019, 021612/2019 e 031612/2019 a ela 
designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de 
dezembro de 2019. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 353/2019                 
Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhora Ana Carla da 
Silva, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Agente de Saúde, 
referente ao período aquisitivo de 2018/2019, sendo que o gozo ocorrerá no período de 02/01/2020 
à 31/01/2020. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de 
dezembro de 2019. 
 
 

_________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

 
Portaria nº 354/2019     

 Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019. 
 
Designa o gestor do contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º Designar o servidor Francleverson Jorge Moura da Costa, nomeado por meio 
da Portaria nº 048/2017, para exercer a função de Gestor do Contrato da Dispensa nº 030912/2019, 
a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 16 de 
dezembro de 2019. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

LEIS 
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LICITAÇÕES 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011612/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 010612/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA, CNPJ: 08.778.201/0001-26 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010612/2018, 
para eventual e futura aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 39.491,00 (trinta e nove mil quatrocentos e noventa e um reais) 
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2019. 
VIGÊNCIA: 16/12/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 021612/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 010612/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: KIREI TECNOLAB EIRELI, CNPJ: 06.912.821/0001-80 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010612/2018, 
para eventual e futura aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 486.402,75 (quatrocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e dois reais e setenta 
e cinco centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2019. 
VIGÊNCIA: 16/12/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 031612/2019 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 010612/2018 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. 
CONTRATADA: PHOSPODONT LTDA, CNPJ: 04.451.626/0001-75 
MODALIDADE: Pregão Presencial, tipo menor por item. 
OBJETO: Celebração de Contrato para uso de saldo referente a Pregão Presencial nº 010612/2018, 
para eventual e futura aquisição de medicamentos injetáveis para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
VALOR TOTAL: R$ 178.414,00 (cento e setenta e oito mil quatrocentos e quatorze reais). 
DATA DE ASSINATURA: 16/12/2019. 
VIGÊNCIA: 16/12/2019 a 31/12/2019 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/02. 
DOTAÇÃO: 
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UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2083 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
 
UNID. ADM: 11.901 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJ/ATIV: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - MAC 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 12110000 – RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 
FONTE: 12140000 – TRANSFERENCIA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO 
GOVERNO FEDERAL – BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional Municipal 
 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 011202/2019. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: MARCELO PESSOA LOPES, CPF: 703.213.114-00 
Objeto: Locação de Imóvel para o funcionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) João Antônio 
Ferreira. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 160201/2017. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ALUIZIO CAMILO DE SOUZA, CPF: 063.519.924-60 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância 
Sanitária. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 060301/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: EDILZA MARIA FERREIRA PENHA, CPF: 393.532.734-04 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da Casa de Apoio a Saúde. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 020703/2018. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: N M D FERNANDES - ME, CNPJ: 22.447.681/0001-73 
Objeto: Contratação de empresa para assessoramento na execução de serviços técnicos contínuos 
para elaboração dos relatórios quadrimestrais e anual de gestão, com preenchimento no SARGUS e 
processamento de dados nos sistemas de informação em saúde com transmissão ao DATASUS/MS, 
junto a Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária do Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 9º, da Lei 10.520/02 c/c art. 57, inciso IV, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 012504/2019. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: KEILLA TAISE LOPES DE MATOS -ME, CNPJ: 06.050.403/0001-21 
Objeto: Contratação de empresa especializada para cessão de direito de uso de software de gestão 
escolar com implantação, conversão, treinamento, teste, serviços de manutenção, atendimento e 
suporte técnico, para o ano de 2019, destinado a suprir as necessidades da rede pública municipal de 
educação de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 9º, da Lei 10.520/02 c/c art. 57, inciso IV, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 050201/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ELDA VALENTIM LOPES, CPF: 971.121.354-00 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do Complexo Educacional de Pesquisa Professora 
Vanuza Batista da Silva. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 011303/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: JOSEMBERG VALENTIM LOPES, CPF: 008.829.374-21 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento da créche da educação infantil da Escola Municipal 
Libânia Lopes Pessoa, vinculada à Secretaria Municipal de Educação de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 021303/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: TEREZINHA DALVA GOMES DA SILVA, CPF: 971.162.624-15 
Objeto: Locação de imóvel para duas salas de aula na Escola Municipal Libânia Lopes Pessoa. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 041303/2017. 
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mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XVIII – Edição N.º 1195 – Itajá/RN, 16 de dezembro de 2019 
www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

P á g i n a  | 6 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: GERSON PESSOA LOPES, CPF: 009.546.114-03 
Objeto Locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 170201/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: JOAO HENRIQUE LOPES FERREIRA, CPF: 016.918.194-41 
Objeto Locação de imóvel que servirá para o funcionamento do Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS), assim atendendo as necessidades dos munícipes da cidade de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 010703/2017. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ALISSON JALIS ALBANO, CPF: 067.719.864-70 
Objeto: Locação de imóvel destinado a moradia de adolescentes sob tutela da Secretaria Municipal 
da Promoção, Habitação e Assistência Social segundo determinação do ministério público estadual. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 060201/2019. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: ALEXANDRE SHOZU MORRI, CPF: 265.557.298-05 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento do Portal da Cidadania. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 020205/2019. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: FRANCISCO CANINDE PESSOA LOPES, CPF: 007.372.704-03 
Objeto: Locação de imóvel para servir de arquivo, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos do Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 180201/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: EDSON SARAIVA DE QUEIROZ, CPF: 034.987.994-01 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento das Secretarias Municipais, vinculadas à Sede da 
Prefeitura. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 180201/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: FLAVIO VARELA DA SILVA, CPF: 032.076.154-14 
Objeto: Locação de imóvel para funcionamento de um lava jato. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 010201/2017. 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: EDSON SARAIVA DE QUEIROZ, CPF: 034.987.994-01 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da Sede da Prefeitura Municipal. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2020. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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